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Informe Técnico n. 70, de 19 de janeiro de 2016. 

Assunto: Esclarecimentos sobre a declaração de alegações de conteúdo para aditivos 

alimentares na rotulagem de alimentos e bebidas. 

1. Introdução: 

Atualmente, existe uma tendência mundial de reformulação de alimentos e bebidas 

processados para diminuir o uso de aditivos alimentares e tornar a lista de ingredientes mais 

simples e compreensível. Esse processo tem sido motivado, em parte, pelo impacto negativo 

que a presença de aditivos causa na avaliação da qualidade e segurança dos alimentos pelos 

consumidores1-8. Além disso, verifica-se uma crescente preocupação científica e regulatória 

quanto à segurança de certos aditivos e sua forma de declaração na rotulagem9-20. 

A importância de se evitar o consumo de alimentos ultraprocessados, os quais 

geralmente apresentam maiores quantidades de aditivos alimentares, também é reforçada 

pelo Guia Alimentar para a População Brasileira. Esse documento recomenda que a 

quantidade e os nomes dos ingredientes declarados na lista de ingredientes sejam utilizados 

para auxiliar na identificação de produtos que deveriam ter seu consumo evitado21. 

Embora a reformulação da composição e rotulagem dos produtos processados 

possa contribuir para torná-los mais adequados às necessidades dos consumidores, em 

certos casos essas iniciativas podem ser conduzidas apenas como uma estratégia de 

marketing, sem que exista qualquer vantagem nutricional, de qualidade ou de segurança 

para o consumidor. Nessas situações, é comum que os dispositivos legais sobre rotulagem 

de alimentos não sejam observados, expondo o consumidor a informações incompletas e 

demasiadamente técnicas que podem causar enganos e colocar em risco sua saúde. 

Nesse sentido, a Gerência Geral de Alimentos (GGALI) tem recebido diversos 

questionamentos e denúncias sobre a veiculação de alegações de conteúdo para aditivos 

alimentares na rotulagem de alimentos industrializados. Essas alegações geralmente 

destacam a ausência de aditivos alimentares classificados como artificiais (ex. sem adição de 

corantes artificiais, sem aromatizantes artificiais); a presença de aditivos alimentares 

classificados como naturais (ex. contém corantes naturais); a ausência de certas classes de 
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aditivos alimentares (ex. sem conservantes); ou, ainda, a ausência de aditivos alimentares 

específicos (ex. livre de ácido fosfórico).  

Essas denúncias indicam que o uso dessas alegações com finalidade promocional 

tem se tornado uma prática cada vez mais comum no mercado brasileiro, sem que existam 

critérios claros e padronizados para sua utilização ou qualquer benefício evidente para os 

consumidores em relação à segurança ou qualidade do produto. 

Além disso, algumas denúncias demonstram que essas alegações têm gerado 

interpretações equivocadas em relação à verdadeira composição e qualidade do produto, 

colocando em risco a saúde dos consumidores, especialmente de grupos populacionais mais 

vulneráveis, como indivíduos com alergias ou intolerâncias alimentares a aditivos. 

2. Objetivo: 

O presente documento tem como objetivo esclarecer ao Sistema Nacional de 

Vigilância Sanitária (SNVS) e ao setor produtivo de alimentos a legislação aplicável à 

veiculação de alegações de conteúdo para aditivos alimentares na rotulagem de alimentos e 

bebidas, a fim de evitar situações que coloquem em risco a saúde dos consumidores e 

minimizar situações de engano quanto à composição e qualidade dos produtos. 

Ressalta-se que os esclarecimentos oferecidos neste documento referem-se à 

interpretação do arcabouço legal diante de uma prática crescente observada no mercado e 

não se configura, portanto, inovação normativa. 

3. Regulamentação e segurança dos aditivos alimentares: 

Entre os produtos submetidos à regulamentação, controle e fiscalização pela 

ANVISA, estão incluídos os aditivos alimentares, conforme disposto no artigo 8º, inciso II, da 

Lei n. 9782, de 26 de janeiro de 1999. 

O item 1.2 da Portaria n. 540, de 27 de outubro de 1997, define os aditivos 

alimentares como os ingredientes adicionados intencionalmente aos alimentos com objetivo 

de modificar suas características físicas, químicas, biológicas ou sensoriais. Isso significa que 
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os aditivos não são utilizados com finalidade nutricional, mas para proporcionar benefícios 

tecnológicos aos produtos. 

 Além disso, esta Portaria define os princípios fundamentais de utilização dessas 

substâncias em alimentos (item 2), assim como as funções tecnológicas reconhecidas (item 

3). Atualmente, existem 23 classes funcionais de aditivos alimentares previstas na legislação 

sanitária como, por exemplo, conservadores, aromatizantes, corantes e edulcorantes. 

A principal discussão sobre o emprego de aditivos alimentares na produção de 

alimentos resulta da controvérsia entre a necessidade tecnológica e a segurança de uso. 

Embora sob o ponto de vista tecnológico haja benefícios alcançados com a utilização de 

aditivos alimentares, existe a preocupação constante quanto aos riscos toxicológicos 

potenciais decorrentes da exposição crônica a essas substâncias. 

Com base em princípios da análise de risco, a ANVISA estabelece quais são os 

aditivos permitidos para as diferentes categorias de alimentos, com suas respectivas funções 

e limites máximos de uso, visando a proporcionar o efeito tecnológico desejável sem 

oferecer risco considerável à saúde humana. Desta forma, o processo regulatório inclui a 

avaliação caso a caso dessas substâncias, mediante solicitação da parte interessada, que 

deve apresentar, dentre outras informações, a comprovação da segurança de uso, a 

necessidade tecnológica, o limite proposto, a estimativa da ingestão do aditivo e as 

referências internacionalmente reconhecidas. 

Apesar de os aditivos alimentares serem submetidos a uma avaliação de segurança 

e de eficácia tecnológica previamente à autorização de uso, a abordagem mundialmente 

aceita e utilizada na avaliação de segurança possui diversas limitações, tais como: a 

dificuldade na transposição de dados toxicológicos obtidos em estudos com animais para 

humanos e a dificuldade de previsão da variabilidade interindividual. Ademais, novos 

estudos têm sugerido que estas substâncias podem causar reações adversas não 

identificadas na avaliação de segurança, incluindo reações de alergia, intolerâncias 

alimentares e hiperatividade9,13,22. 
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Diante deste cenário, informações precisas, claras e compreensíveis de rotulagem 

são fundamentais para permitir que o consumidor conheça a composição do produto e evite 

o consumo de substâncias que possam colocar em risco a sua saúde.  

4. Declarações obrigatórias sobre aditivos alimentares na rotulagem de alimentos: 

A legislação sanitária estabelece as informações sobre a presença de aditivos que 

devem ser veiculadas na rotulagem de alimentos e bebidas, a fim de possibilitar sua 

identificação pelos consumidores e a realização de escolhas conscientes. 

A Resolução-RDC n. 259, de 20 de setembro, de 2002, exige que os aditivos 

alimentares sejam declarados na lista de ingredientes por meio de sua classe funcional 

seguida do seu nome completo ou número INS (Sistema Internacional de Numeração). 

Ademais, quando o corante tartrazina (INS 102) estiver presente na lista de 

ingredientes de qualquer produto alimentício, dever-se-á declarar o nome do corante por 

extenso, conforme determina a Resolução-RDC n. 340, de 13 de dezembro, de 2002. 

Já o Decreto-Lei n. 986, de 21 de outubro de 1969 determina que as informações 

“Colorido Artificialmente” e “Aromatizado Artificialmente” sejam declaradas no painel 

principal dos alimentos que contenham adição de corantes artificiais e aromas artificiais, 

respectivamente. Ademais, a presença de aromas artificiais e naturais deve ser informada 

por meio das indicações “Sabor Artificial de...” e “Sabor de...”, conforme o caso. 

Do exposto, observa-se que as declarações de alegações de conteúdo para aditivos 

alimentares na rotulagem de alimentos e bebidas são específicas e disciplinadas pela 

legislação sanitária vigente. Desta forma, outras informações relacionadas a aditivos 

alimentares na rotulagem são consideradas facultativas e, portanto, regidas pelos princípios 

gerais de rotulagem e de defesa do consumidor. 

5. Princípios gerais de rotulagem relacionados a alegações de conteúdo de aditivos: 

O Art. 22 do Decreto-Lei n. 986/69 determina que não são permitidas na rotulagem 

quaisquer indicações relativas à qualidade do alimento que não sejam as estabelecidas por 

este Decreto-lei e seus regulamentos. Já a RDC n. 259/02 (Regulamento Técnico sobre 
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Rotulagem de Alimentos Embalados), no item 7.1, permite que outras informações não 

previstas nos regulamentos técnicos sejam veiculadas, desde que não contrariem os 

requisitos obrigatórios e os princípios gerais de rotulagem.  

Entre os princípios gerais de rotulagem, o item 3.1 (a) da RDC n. 259/02 e o Art. 21 

do Decreto-Lei n. 986/69 estabelecem que os alimentos embalados não podem conter 

quaisquer informações que possam induzir o consumidor a erro ou engano quanto à 

verdadeira composição, qualidade ou quantidade do alimento. Tais disposições estão em 

consonância com o Art. 31 da Lei n. 8078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor), que assegura o direito a informações corretas, claras, precisas e ostensivas nas 

relações de consumo.  

Alegações de ausência ou presença de aditivos alimentares na rotulagem de 

alimentos como, por exemplo, “sem conservantes” e “sem corantes artificiais” destacam 

características específicas de composição dos alimentos, que estão baseadas em 

classificações normativas e técnicas que não têm relação com benefícios à saúde e que não 

são de conhecimento da população em geral. Adicionalmente, estas alegações focam em um 

único componente e não informam com a mesma ostensividade os outros componentes do 

produto, levando o consumidor a crer que o produto possui qualidade superior. 

Por exemplo, alimentos com a alegação “sem conservantes” podem conter outros 

aditivos ou ingredientes que podem contribuir para o aumento da vida de prateleira do 

produto, tais como sal e aditivos alimentares com função antioxidante, acidulante. Já 

produtos com a alegação “sem corantes artificiais” podem conter outros corantes 

classificados como “sintéticos idênticos ao natural” ou “naturais”, que não possuem 

vantagem em relação à qualidade e à segurança. Neste sentido, cabe ressaltar que alguns 

corantes naturais possuem limites de segurança inferiores aos de corantes artificiais e que 

esses aditivos também podem desencadear reações adversas em pessoas sensíveis.  

Um exemplo prático do potencial enganoso dessas informações foi relatado em 

denúncia do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, na qual um consumidor adquiriu 

um produto para seu filho, que possui hipersensibilidade a corantes, porque foi induzido a 

engano pelas alegações “sem conservantes” e “sem corantes artificiais” veiculadas na 
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rotulagem. Após o consumo, a criança apresentou manchas vermelhas e prurido na pele, 

pois o produto continha o corante Caramelo IV, classificado normativamente como 

“sintético idêntico ao natural”. Neste sentido, ainda que a classificação normativa dos 

aditivos esteja correta, contraria-se o Art. 21 do DL 986/69; o item 3.1, alínea “a” da RDC n. 

259/02 e o Art. 31 da Lei n. 8078/90. 

Além disso, a veiculação de alegações de ausência ou não adição de classes 

específicas de aditivos alimentares na rotulagem de alimentos com o intuito de atribuir 

qualidade superior ao produto contraria também os itens 7.2.1 e 7.2.2 da RDC n. 259/02, 

que proíbem a declaração de denominações de qualidade não previstas em regulamentos 

técnicos específicos.  

Por fim, muitas vezes o regulamento que estabelece a lista positiva de aditivos 

alimentares, seus limites e funções para determinadas categorias de alimentos não prevê a 

utilização de certas classes de aditivos (ex.: conservadores e corantes em fórmulas infantis) 

e, nestes casos, a alegação de ausência ou não adição de aditivos alimentares na rotulagem 

viola também o item 3.1 (c) da RDC n. 259/02, por destacar a ausência de componentes que 

não estão previstos em produtos de igual natureza. 

6. Conclusão: 

As declarações de alegações de conteúdo para aditivos alimentares na rotulagem 

de alimentos diferentes daquelas exigidas pela legislação contrariam os princípios gerais de 

rotulagem de alimentos estabelecidos na legislação sanitária vigente e no Código de Defesa 

do Consumidor. Desta forma, não são permitidas alegações como “sem conservantes”, “sem 

corantes artificiais”, “contém corantes naturais”, entre outras semelhantes.  

Tais práticas configuram infração sanitária, estando sujeitas às sanções previstas na 

Lei n. 6437, de 20 de agosto de 1977 e demais legislações estaduais, distritais e municipais 

complementares.  
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